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CADASTRO INCom

A Imprensa Nacional disponibiliza a Portaria Nº 9,
de 4 de fevereiro de 2021, que estabelece as
normas para publicação de atos oficiais no Diário
Oficial da União e pagamento das publicações.

O site www.in.gov.br apresenta a CARTA DE
SERVIÇOS, que contém informações gerais e
esclarecimentos sobre o cadastro no Sistema de
Envio Eletrônico de Matérias – INCom, conforme a
tela para o acesso a Carta de Serviços
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http://www.in.gov.br/


CADASTRO INCom

Para realizar o pré-cadastro no sistema
INCom, é necessário acessar o site
www.in.gov.br, clicar no MENU “SERVIÇOS”
e em seguida “INCom”, conforme a tela
apresentada.
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http://www.in.gov.br/


CADASTRO INCom

Outra possibilidade de acesso direto, é por
meio do ícone “INCom” no final da página
do portal da Imprensa Nacional
(www.in.gov.br) conforme a tela
apresentada.
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http://www.in.gov.br/


CADASTRO INCom
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Para realizar o cadastro de Nova Origem
(somente para órgãos ou entidades que ainda
não possuem cadastro no Sistema de Envio
Eletrônico de Matérias - INCom), após o acesso
ao INCom – Envio de matéria, selecionar a opção
CADASTRAR NOVA ORIGEM



CADASTRO INCom

1 – Nova Origem

* Essa opção deve ser utilizada somente por órgão ou
entidade que ainda não possui cadastro no SISTEMA DE
ENVIO ELETRÔNICO DE MATÉRIAS - INCOM

Para iniciar o cadastramento de “Nova Origem”, o cliente
deve ler atentamente as instruções e, em seguida, clicar
em Continuar.

Observação: Órgãos do Governo Federal, tem sua
estrutura criada no sistema SIORG e migrada
automaticamente para o sistema INCom, logo, eles nunca
cadastram uma nova origem, apenas novo gerente.
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CADASTRO INCom
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1.1 – Cadastro de origem

Após as instruções aparece a tela para selecionar a 
categoria em que o órgão ou instituição se insere



CADASTRO INCom
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1.2 – Instruções e preenchimento do formulário

Após a seleção da categoria, será disponibilizada a tela com as
instruções para o preenchimento do formulário e em seguida o
formulário a ser preenchido. Atenção: Antes de iniciar o
preenchimento em tela, o usuário deve ler atentamente as instruções
descritas no cabeçalho do respectivo formulário. Tais instruções
contemplam informações sobre o preenchimento, documentos
obrigatórios, assinaturas, prazos, entre outros. A correta observância
dessas instruções é fundamental para o sucesso do cadastramento.

PORTARIA Nº 9, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2021, no ART.22:

“Os órgãos e as entidades federais, estaduais e municipais, bem como
os particulares que necessitam efetuar publicações de atos no Diário
Oficial da União, deverão integrar o Sistema INCom mediante
cadastramento de seu gerente, conforme instruções e formulário
disponíveis no portal da Imprensa Nacional.”



CADASTRO INCom
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1.3 – Preenchimento dos formulários e envio da
documentação.

Após o preenchimento do formulário apresentado no
item 1.2 com os dados do órgão e dados do gerente,
clicar em Continuar. Surgirá o Ofício de Solicitação de
Cadastramento de Gerente. Neste momento, deve-se
conferir os dados inseridos no ofício e, se as
informações estiverem corretas, clicar em Enviar
(neste momento o pré-cadastro é inserido em nosso
Sistema).



CADASTRO INCom
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1.4 – Envio da Documentação

Em seguida, o ofício deverá ser impresso, datado e
assinado pelo gerente e pelo representante do órgão
ou entidade. Ao final, digitalizar o ofício juntamente
com os demais documentos exigidos.
Toda documentação deverá ser enviada por meio do
link “fale com administrador”, localizado no canto
superior direito da página inicial do INCom ou por meio
do link da CENTRAL DE ATENDIMENTO:
imprensa.in.gov.br/central/ encontrado na página da
Imprensa Nacional



CADASTRO INCom
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Para o envio da documentação assinada e preenchida, é
necessário logar na Central de Atendimento, com os
dados da conta gov.br:

https://centraldeservicosti.in.gov.br/citsmart/webmvc/login#/acesso-rapido



CADASTRO INCom
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1.5 – Responsabilidade pela informação

PORTARIA Nº 9, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2021 

ART. 22 Parágrafo único:

“Os órgãos referidos no caput são responsáveis por
cadastrar e manter os dados de suas origens
permanentemente atualizados no sistema INCom, para
fins de faturamento e cobrança.”



CADASTRO INCom
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2 – Para cadastrar Novo Gerente

O cliente deverá clicar no link CADASTRAR NOVO
GERENTE (para órgãos, entidades federais,
estaduais e municipais, bem como os particulares
que já possuem cadastro no Sistema INCom).



CADASTRO INCom
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2.1 – Instruções e formulário novo gerente:

Surgirão as telas com instruções e formulário a 
ser preenchido. Ao final, clicar em continuar.



CADASTRO INCom
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2.2 – Anexo I - Geração do  Ofício

Neste item, é necessário clicar em Gerar
Anexo I, onde será exibido o ofício para
impressão.



CADASTRO INCom
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2.3 – Anexo II - Dados da Origem  

Em seguida clicar em Gerar Anexo II, no qual
constarão os dados da Origem e do Gerente
pré-Cadastrados no INCom.



CADASTRO INCom
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2.4 – Anexo II – Concluir

IMPORTANTE!

Após a geração dos dois anexos, clicar em
Concluir, para que os dados inseridos sejam
gravados no sistema.



CADASTRO INCom
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2.5 – Primeiro Acesso – Senha 

Após a efetivação do cadastro, o gerente deve
gerar sua senha de acesso ao sistema INCom.

Para isso será necessário clicar em PRIMEIRO
ACESSO e, em seguida, preencher os campos
solicitados com os dados informados no
momento do pré-cadastro. Ao final clicar em
Enviar. O sistema enviará, para o e-mail
informado, os três últimos caracteres da senha.



CADASTRO INCom
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2.6 – Tela do primeiro acesso

Após gerar a senha, o gerente deve acessar o
sistema INCom com o login (criado por ele no
momento do pré-cadastro) e a senha (gerada no
Primeiro Acesso, em seguida o acesso surgirá e a
opção de Clique aqui para baixar o Certificado.

Em seguida o download do certificado será realizado
automaticamente, geralmente na pasta Download
de seu computador. O certificado (Certstore) nunca
deve ser aberto, copiado ou renomeado, apenas
RECORTADO.
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3 – Em caso de esquecer a senha de acesso ao INCom

Para recuperar senha esquecida , basta clicar em 
“ESQUECI A SENHA”.



CADASTRO INCom
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3.1 – Nova senha

Preencher dados conforme o cadastro e clicar
em enviar.
Uma nova senha será gerada. Os três primeiros
caracteres dessa senha serão exibidos na tela
seguinte e o restante será enviado para o e-mail
cadastrado.
Essa senha é temporária e será substituída no
primeiro acesso.
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4 – Em caso de dúvidas e demais esclarecimentos

Entrar em contato com a CENTRAL DE ATENDIMENTO, 
por intermédio dos seguintes canais:

• TELEFONE: 61.3441-9450, de segunda a sexta-feira 
das 7h às 19h

• PORTAL:  http://imprensa.in.gov.br/central/

http://imprensa.in.gov.br/central/

